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ESTA EDIÇÃO 

Neste edição é 

tratadao o último 

tópico do relatório 

apresentado pela 

aluna Marineide 

Cardoso de Macêdo, 

que é sobre o CPC da 

Pequena e Média 

Empresa. Sua 

abrangência, 

relevência e  as 

considerações quanto 

às demonstrações 

contábeis. 

Também é 

apresentado ao final, 

o calendário da 

Colação de grau e 

formatura para o 

semestre  de 2017.1. 
 

CPC PME – Contabilidade 

para Pequenas e Medias 

Empresas (16/12/2009) 

 

O CPC que trata sobre a 

Contabilidade da Pequenas e 

Médias Empresas, consta de 

mais de 200 páginas. Aqui 

serão relatados apenas 

alguns pontos para atenção 

dos leitores quanto aos 

procedimentos. Mais 

detalhamento deverá ser 

procurado na íntegra do 

referido CPC. 

Na seção inicial, procura 

descrever a “definição” de 

Pequenas e Médias Empresas 

e que contempla aquela 

empresa que: 

“ (a) não têm obrigação 

pública de prestação de 

contas; e 

(b) elaboram demonstrações 

contábeis para fins gerais 

para usuários externos. 

Exemplos de usuários 

externos incluem 

proprietários que não estão 

envolvidos na administração 

do negócio, credores 

existentes e potenciais, e 

agências de avaliação de 

crédito”. (CPC PME, 2009) 

          

Também segue constituindo a 

empresa de PME como 

entidade que tenha a 

obrigação pública de 

prestação de contas se: 

“ (a) seus instrumentos de 

dívida ou patrimoniais são 

negociados em mercado de 

ações ou estiverem no 

processo de emissão de tais 

instrumentos para negociação 

em mercado aberto (em bolsa 

de valores nacional ou 

estrangeira ou em mercado de 

balcão, incluindo mercados 

locais ou regionais); ou  

(b) possuir ativos em condição 

fiduciária perante um grupo 

amplo de terceiros como um 

de seus principais negócios. 

Esse é o caso típico de bancos, 

cooperativas de crédito, das 

demonstrações contábeis 

elaboradas de acordo com 

outros requisitos. (Incluído 

pela Revisão CPC 11)  

      

O CPC DA PME 
 

Destaques: 

1. CPC - PME 

2. Abrangência  

3. Relevância  

4. Calendário da 

colação de grau e 

formatura. 
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CPC – PME – demonstrações. 

Trata das demonstrações 

contábeis que deverá oferecer 

informações sobre a posição 

financeira e que define como 

seu objetivo o de oferecer 

informação sobre a posição 

financeira (balanço 

patrimonial), o desempenho 

(resultado, incluindo resultado 

abrangente) e fluxos de caixa. 

Estes relatórios deverão 

subsidiar as tomadas de 

decisões. 

Prevê o CPC que as 

demonstrações contábeis da 

PME devem ser apresentadas 

de modo que seja 

compreensível por usuários 

que estão vinculados ou não à 

entidade empresarial. 

Entretanto, a necessidade de 

compreensibilidade não 

permite que informações 

relevantes, embora com 

linguagem puramente técnica, 

sejam omitidas com a 

justificativa de difícil 

interpretação por parte de 

alguns usuários. 

 

Contudo, a informação 

contida nas demonstrações 

contábeis da PME, devem 

ser relevantes para as 

necessidades de decisão dos 

usuários. Conforme o 

próprio CPC, a informação 

será “relevante quando esta 

é capaz de influenciar as 

decisões econômicas de 

usuários ajudando-os a 

avaliar acontecimentos 

passados e futuros”. 

A informação fornecida nas 

demonstrações contábeis 

devem ser confiáveis e 

também não apresentar 

viés. Deverá representar 

adequadamente aquilo a 

que se propõe.  

Assim, orienta o CPC que 

eventos e condições devem 

ser contabilizados e 

apresentados de acordo 

com sua essência e não 

meramente sob sua forma 

legal. 

 

Também os usuários devem 

ser capazes de comparar as 

demonstrações contábeis da 

entidade o que lhes permitirão 

uma análise das 

demonstrações contábeis, 

minimamente adequada. Esta 

interpretação também deve 

ser realizada pelos usuários da 

entidade empresarial, ainda 

que os mesmos não conheçam 

os registros contábeis. 

Tais comparações devem 

permitir, também, a análise 

com as de empresas do mesmo 

segmento e assim formar uma 

base confiável sobre a real 

situação da empresa, quanto 

ao seu desenvolvimento e 

estagnação. 

 

É importante que para isto, as demonstrações procurem registar os exercícios contábeis da 

existência da entidade empresarial (embora não definido no CPC, seria interessante ter um 

registro de, no mínimo, de cinco anos, se existir) 

“Assim, a mensuração e a apresentação dos efeitos financeiros de transações semelhantes e 

outros eventos e condições devem ser feitas de modo consistente pela entidade, ao longo dos 

diversos períodos, e também por entidades diferentes”.  

As informações contidas nas Demonstrações Contábeis da PME também devem auxiliar na análise 

por usuários externos a entidade, tais como fornecedores, bancos, clientes em potencial e outras 

entidades. 
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Aluna Marineide Cardoso de Macêdo, estudante do curso de Ciências Contábeis da UNG Guarulhos Centro.  

*Prof. Anselmo Milani, (orientador) contador, consultor, autor e coordenador e professor no curso de Ciências 

Contábeis, na UNG-SER, na unidade Guarulhos – Centro. Mestre em Gestão Educacional.  
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